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PARECER Nº 2236/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0070/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma, que visa 
autorizar o Poder Executivo a outorgar, mediante licitação, concessão para exploração de 
estacionamento em vias e logradouros públicos por meio de parquímetro ou equipamentos 
eletrônicos, e dá outras providências. 

Segundo a propositura, a exploração de estacionamento em vias e logradouros 
públicos deverá ser feita através de controle automatizado e informatizado, por meio de 
parquímetros ou equipamentos eletrônicos de coleta, que permitam total integridade financeira 
da arrecadação, aferição imediata de receitas e auditoria permanente por parte do poder 
concedente. 

O projeto não encontra óbices legais, podendo prosseguir em sua tramitação. 

Dispõe o art. 30, I, da Constituição Federal que compete aos Municípios legislar sobre 
assuntos de interesse local. Reiterando a Carta Maior, a Lei Orgânica Paulistana reza, em seu 
artigo 13, caput e inciso I, que cabe à Câmara dispor sobre as matérias de competência do 
Município, especialmente, legislar sobre assuntos de interesse local. 

Ademais, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica 
Municipal, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Vale destacar, ainda, o disposto no art. 179 da Lei Orgânica, que atribui ao Município 
competência para organizar o trânsito no âmbito de seu território. 

Assim, cabe ao Poder Público local regular o direito de estacionamento em áreas de 
uso comum do povo, como as vias públicas, tanto para proibir como para permitir o direito de 
estacionar, desde que presente um motivo de interesse público que fundamente a adoção do 
ato. 

Ademais, ao disciplinar a oferta de estacionamento, o projeto está em sintonia com o 
plano diretor, Lei nº 16.050/14: 

Art. 228. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema de 
Mobilidade devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: 

... 

XV - estabelecer instrumentos de controle da oferta de vagas de estacionamento em 
áreas públicas e privadas, inclusive para operação da atividade de compartilhamento de vagas; 

Art. 229. A Prefeitura elaborará o Plano Municipal de Mobilidade Urbana, de acordo 
com os prazos e determinações estabelecidas pela legislação federal que institui a Política 
Nacional de Mobilidade Urbana, bem como dos objetivos e diretrizes dos arts. 227 e 228 desta 
lei. 

§ 1º O Plano Municipal de Mobilidade Urbana, cuja elaboração é uma ação prioritária 
do Sistema de Mobilidade, deverá ser elaborado de forma participativa e conter, no mínimo: 

... 

IV - programa para o gerenciamento dos estacionamentos no Município com controle 
de estacionamento nas vias públicas, limitação de estacionamentos nas áreas centrais e 
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implantação de estacionamentos públicos associados com o sistema de transporte público 
coletivo, o compartilhamento de automóveis, as centralidades urbanas e as rodovias; 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Para aprovação, o projeto deverá contar com a aprovação da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos preconizados pelo art. 40, §3º, XII, da Lei Orgânica 
Municipal. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02.12.2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/12/2015, p. 138 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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